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ATA DE APURAÇÃO DOS RESULTADOS DA
ELEIÇÃO  PARA  O  CARGO  DE 
REPRESENTANTES DOCENTES DO CSE, NO 
CONSELHO CURADORES DA UFSC - CC, DE 
ACORDO COM OS EDITAL 011/CSE/2021; 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às 10 horas e 00 minutos, 
os eleitores receberam o e-mail do Sistema de Eleição e-democracia, contendo um link a cabine 
de votação do presente Edital. Conforme o Edital, a eleição estava prevista para ter seu início às 
09h, todavia,  de acordo com Coordenadoria  de Certificação Digital,  ocorreram contratempos 
para o envio do link, o que ocasionou em um atraso em uma (01) hora o início do pleito. Por 
conta  da  situação,  a  Comissão  decidiu  em prorrogar  por  uma (01)  hora  o  encerramento  da 
eleição,  ou seja, das 16 para às 17 horas, todos os eleitores foram informados por e-mail  da 
situação. Dos 150 (cento e cinquenta) eleitores aptos a votar, 64 (sessenta e quatro) votaram 
(dois  votos  por  eleitor),  dos  quais  foram  contabilizados:  61  (sessenta  e  um)  votos  para  a 
candidatura de Fabrícia Silva da Rosa (Títular) e Cleyton de Oliveira Ritta (Suplente) e 57 
(cinquenta e  sete)  votos  para  Valmir  Emil  Hoffmann (Titular)  e  Luiza  Santangelo  Reis 
(Suplente)  e 10 (dez) votos em branco. Sendo eleitas as duas chapas como representantes do 
CSE  no  Conselho  de  Curadores  da  UFSC.  Às  10h:31min,  a  Comissão  foi  informada, 
informalmente, por um eleitor, não identificado, que não estava conseguindo realizar 02 (dois) 
votos  em branco.  Foi realizado o contato  com o e-democracia  para corrigir  a  situação,  mas 
infelizmente os técnicos do sistema informaram não ser possível alterar essa opção com a eleição 
em andamento.  Às  16h44min,  via  WhatsApp  de  atendimento  da  Secretaria  da  Direção,  um 
eleitor relatou ter identificado a mesma situação, e fora informado da ciência da Comissão. Às 17 
horas, conforme programado após as alterações destacadas, a eleição foi encerrada. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, achada conforme, segue assinada pela Comissão 
Eleitoral.
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CONFERE COM ORIGINAL, cópia extraída de documento original de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 83.936/79.


